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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a ConsolidaçAo das leis do Trabalho 
• "0 ................ __ ............... ~ ... . . .. . . .. . . . .. . . . .... . 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇAO SINDICAL 

CAPITULO I 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 

. . . . . . . . . .. .. .... . .. . . _- - . .... ........ _ ..... - .... .. ....... . . ......... . 
SEÇÃO VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades 
ou Profissões e dos Sindicalizados 

. . . . . . . . . . . . .. - .. .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... -... ... ... .. ... ... .. .. -.. .. ... . .. --. -. . .. 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de ad-
ministração sindical ou representação 

profissional, inclusive junto a órgão de deliberação cole
tiva, não poderá ser impedido do exercicio de suas fun
ções, nem transferido para lugar ou mister que lhe difi
culte ou torne impossivel o desempenho das suas atri
buições sindicais . 

. § 1 ~ O empregado perderá o mandato se a transfe
rência for por ele solicitada ou voluntariamente aceita . 

§ 2 ~ Considera-se de licença não-remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o tem
po em que o empregado se ausentar do trabalho no de
sempenho das funções a que se refere este artigo . 

§ 3? É vedada a dispensa do empregado sindicaliza
do, a partir do momento do regist ro de sua candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical , até 1 (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclu
sive como suplente, salvo se cometer falta grave devi · 
da mente apurada nos termos desta Consolidação. 

§ 4~ Considera-se cargo de direção ou representação 
sindical aquele cujo exerdcio ou indicação decorre de elet
ção prevista em lei. 

§ 5? Para os fins deste artigo, a entidade sindical co
municará por escrito à empresa , dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do seu 'empregado e, em igual prazo, sua eleição e pos
se, fornecendo, outrossim, a este, comprovante no 
mesmo sentido . O Ministério do Trabalho fará no mes
mo prazo a comunicação no caso da designação referi 
da no final do § 4 ? . 

§ 6? A empresa que, por qualquer modo, procurar 
impedir que o empregado se associe a sindicato, organi 
ze associação profissional ou sindical ou exerça os direi
tos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à 
penalidade prevista na letra " a" do art . 553, sem pre
juízo da reparação a que tiver direito o empregado. 

'" ................ _- ............... _ ......................................... .. . 
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R E Q UE R I M E N T O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIOENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Requeiro, com base no Parágrafo 8nico do Ar tigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o de sar qu i vament o das 

seguintes proposições de nossa autoria : 

" PL 1699/89;, PL 1714/89/, PL 1756189/, PL 2483/89/, PL 2998/89/, 

P L 3 1 02 1 8 9, , P L 3 3 4 3 1 8 9 ( P L 34 O 6 1 89;, P L 36 1 8 1 8 9 A P L 39 9 1 1 89./ 

PL 4636190 ( PL 4775/90 /, PL 4776190~ PL 4805/90 ( PL 4828/9ü ( 

f t - PL 4966190 ·, PL 4967/90(, PL 4968/90/, PL 5133/90-" PL 5164/90 r 
PLP ()60/89 ,( PLP 171/89.~ 

Sala das Se ssões , em O, de Març o de 1.990. 

Deputada RITA 

GER 20 .01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4.967/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 08/ 05/91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de malO de 1991 

HILDA DE SENA 
, . 

Secretarla 

ec p ?O 01 00606 I Ó GOlaO) 
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MEllt() do Pl.o 821/91. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
COOOISSÃO DE CONSTITUIÇÃO t 

P IJ b 1 I Cf 1.1 e-~ - 5 E • 

[m Jh 1 Oh 1 9L 
. J 

, 
Of . nºp f)~O /91-CCJR Brasilia, 04 de junho de 1991 . 

Senhor Presidente, 

A A 

Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser anexado ao PL 821/91, o de número 4.967/90, da 

Deputada Rita Camata, conforme indicação, em anexo, do rela-
, , 

tor designado para essa materia, Deputado Helio Bicudo . 

A 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

meu s protestos de elevada estima e consideraç-o . 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.720, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 1.231 , de 1991 , que "Regulamenta o artigo oitavo da 
Constituição, regula a representação dos trabalhadores nas empresas e dá outras 
providências", enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem nO 189, de 1991 . 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com as Exposições de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado do Trabalho e Emprego. da Fazenda e da Justiça, a retirada do 

Projeto de Lei n2 1.231. de 1991, que "Regulamenta o artigo oitavo da Constituição. regula a 

representação dos trabalhadores nas empresas e dá outras providências", enviado à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n2 189, de 1991. 

Brasília. 21 de novembro de 2000. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 4.967, DE 1990 

(DA SRª RITA CAMATA) 

Ac rescenta parágrafo 7º ao artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.231 , DE 1991 ) 

LEIA-SE : 

PROJETO DE LEI Nº 4.967, DE 1990 
(DA SRª RITA CAMATA) 

Aw centa parágrafo 7º ao artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.528, DE 1989) 
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